
  

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JEMLSON LEITE 

INDICAçAO No  / L141 /2019. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 

169, do Regimento Intemo da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do 

Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de Saüde do Acre - SESACRE realize a 

aquisicao de Dipirona lnjetável para atender o Hospital de Urgencia e Emergencia -HUERB. 

JUSTIFICATIVA 

A dipirona sódica soluçâo injetável é urn medicamento utilizado no tratamento das 

manifestaçâes dolorosas e febre. 

Ciente de todos os problemas que a saüde acreana enfrenta, estamos apresentando essa 

indicaçao para que a situacao mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situacão precária, fatta 

de insumos e equipamentos básicos para atender de maneira digna e eficiente as pessoas que 

precisam. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 
25 de novembro de 2019. 
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